
PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

. . ' . .  

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA1 Prefeito Municipal de Ca
raguatatuba. 
Faço saber que a.câmara.llulicipal.decreta e eu pro• 
mulgo a seguinte Leit-

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria �cipal Ull1 CrMito Especial da. 
quantia de Cr1'700.ooo (setecentos mil cruzeiros),, destinado 
e. ocorrer pagamento de despesns com a construção de uma 811• 

1e destinada à Instalação do Pôsto de ldent.:l.ficação e Fisc.a 
lização do Ministério do Trabalho e Previd�nc1a Socia11 den 
tto da seguinte codii'icação 1- .... 

4.1.1.2.B.8 • CONSn!UÇ!tO DE UM! SALA PARA INSTAIAÇltO DO PÕ§. 
TO DE ID!l1'lTIFICAÇltO E FISCALIZAÇÕA DO. MINIS�O DO TRABA. .. 
LHO. · · · 

Artigo zg ··O valÔr do presente crMito.especial será coberto com a anu• 

lação parcial da seguinte verba1 
2. - OBRAS E �lELllORAME!ITOO P11ílticos 

z.z.oo • CONSTRUÇ!tO E CONSERVAÇltO DE VIAS PltBLICAS 

. 411395..c - PavjJnentação de vias inl.blicas ....... ,,,Cr$'700.000 
Artigo 3P. - Esta Lei entrará em vigor na data de cua. publicaç!to1 revoga .. 

dns as disposições em contrário. 

Caraguatatuba1 22 de novembro de 1,965 
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